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INTRODUÇÃO Atualmente, em nossa sociedade,
diversas pessoas, e até mesmo operadores do direito,
não possuem sequer um conhecimento básico da
justiça castrense. Fato esse que pode ser comprovado
pela falsa crença de que a Justiça Militar somente é
aplicada aos Militares ou em casos de Sítio ou Guerra.
Dentro do tema abordado, serão demonstrados os
princípios sustentáculos que regem as Instituições
Militares, o breve histórico e desenvolvimento do
sistema Jurídico Castrense brasileiro e os crimes
objetos de estudo deste trabalho. Apesar do CPM ter
sido feito relativamente recente, não há nenhum
sistema que defina especificamente os crimes
militares em confrontação com os crimes comuns,
assim, podemos verificar que tanto são crimes
militares a revolta, a deserção, como também o roubo,
o incêndio, o peculato etc. A administração pública,
via de regra, direta ou indiretamente, através de suas
fundações, e empresas públicas, possuem princípios
de hierarquia e disciplina, sendo que no âmbito militar,
tais princípios são priorizados, uma vez que estas são
responsáveis pela segurança e manutenção da 





Ordem Pública. Nenhuma Instituição, civil ou militar,
pode sobreviver ou mesmo existir sem a observância
de certos princípios, e sua ruptura traz o embaraço e
ao mesmo tempo descrédito, não só para com as
Instituições, mas também para o próprio Estado
Democrático de Direito.



 1. CRIMES E TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES
DOS MILITARES E A ATUAÇÃO DE SEUS AGENTES
NA SOCIEDADE CIVIL O tema abordado trata da
legislação Militar como um todo, e visa elucidar e
demonstrar a todos, em especial aos militares quanto
aos aspectos formais e materiais dos Códigos Penal
Militar, Processo Penal Militar e os Regulamentos
“interna corporis”, além da necessidade de sua
aplicação até mesmo diante da sociedade civil. A atual
legislação militar é muito questionada pelos
defensores dos Direitos Humanos (DH) e por alguns
operadores do Direito, principalmente quanto a sua
aplicação aos militares Estaduais, e essa discussão
surge em face das diferenças mostradas entre o
Direito Penal e Penal Militar- a partir da Reforma
penal de 1984 e essencialmente pelos bens jurídicos
tutelados pela justiça castrense, quais sejam, a
Hierarquia e a Disciplina que norteiam a própria
conceituação e necessidade da aplicação e
manutenção da Justiça Militar. É evidente que o
Direito castrense está integrado e até mesmo
enraizado nas bases do Direito Penal Comum, levando
a conclusão e 



compreensão que trata-se até mesmo de um período
primitivo deste, como pode ser observado pelo Direito
Penal Hebreu, Romano, Germânico etc. Assim, o
Direito Penal Militar foi incorporado na estrutura
jurídica de diversos países devido a necessidade de
apreciação do fato criminoso praticado pelo
estrangeiro ser analisado por um outro prisma, o que
diferencia o delito cometido contra os pares de uma
sociedade daqueles contra o inimigo, fazendo assim
também a criação de Exércitos de caráter
permanente para a garantia da manutenção de seus
Estados e Instituições. Os princípios intrínsecos no
Direito Castrense, são tão importantes para a
existência das Instituições Militares que por meio da
Emenda Constitucional nº 18, de 5 de fevereiro de
1998, foram definidos como bens jurídicos tutelados
pelo Estado, assim, podemos entender que a afronta a
tais princípios é tão grave que seu descumprimento
possa prejudicar até mesmo a defesa da Pátria, ou
prejudique a Manutenção da Ordem Pública,
colocando o Estado em uma possível situação de
risco.



1.1 CONSIDERAÇÕES INTRODUTÓRIAS 1.1.1.
Definição de Militar Para a análise do presente
Trabalho, faz-se necessário a conceituação da palavra
“militar”, para que possamos entender os crimes
previstos na Lei Penal Militar, os órgãos responsáveis
tanto pelas investigações quanto para a apuração dos
delitos e os procedimentos necessários para a
aplicação da Lei. Além disso, embora que a palavra
“Militar” pudesse muito bem ser compreendida sem a
definição do legislador, ele preferiu restringir sua
aplicação a um número menor de casos. O Decreto-
Lei n 1001, de 21 de outubro de 1969, que instituiu o
Código Penal Militar, expressa em seu artigo 22 quem
é considerado o militar: “Art. 22. É considerada
militar, para efeito da aplicação deste Código,
qualquer pessoa que, em tempo de paz ou de guerra,
seja incorporada às fôrças armadas, para nelas servir
em posto, graduação, ou sujeição à disciplina militar.”
Juridicamente, do mesmo modo que na Língua
Portuguesa, a palavra “militar” refere-se ao que é
belicoso, asseverando Silva que: “ Militar origina-se do
latim militaris, de milies ( soldado), como adjetivo, é
aplicado para 



referir-se a tudo que é concernente a guerra, ao
exército, ou às forças Armadas de terra.” Diante de tal
definição surge a seguinte questão: um militar
reformado pode ser sujeito ativo dos delitos previstos
no códex em estudo? Após uma breve análise,
percebemos que a palavra “incorporada” dá o
indicativo interpretativo de que somente deve-se
entender quanto aos incorporados às Forças Armadas
(FFAA) e por extensão fundamentada no artigo 42 da
Constituição Federal, às Polícias Militares e Corpos
de Bombeiros Militares, ou seja, militares da ativa das
Forças Militares Federais e Estaduais. 1.1.2. Militar
por Equiparação Diante de tal situação surge o
conceito de “Militar por Equiparação”, assim, o
militar inativo (integrante da reserva ou reformado)
não comete todos os delitos trazidos pela parte
Especial do Código Penal Militar, não podendo figurar
como sujeito ativo de crimes militares que tragam em
seu bojo a palavra “militar” em seu tipo penal. Porém,
em alguns casos, para que seja tutelada a hierarquia e
disciplina, o legislador entendeu como medida “ad
cautelam”, equiparar os inativos a militares da ativa,
perfazendo 




